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Requerente: MARILENE DOS SANTOS VITAL
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    Complemento: LOTEAMENTO MARIVAN

    Bairro: SANTA MARIA

    Cidade: ARACAJU - Estado: SE - CEP: 49043400

Requerente:    Advogado(a): EDNALDO BEZERRA DA SILVA JUNIOR  11154/SE

Requerido: SEGURADORA LÍDER

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento: 5° ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20010000

Processo: 202040600669
Número Único: 0025237-65.2020.8.25.0001
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 22/06/2020
Competência: Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Material - Acidente de Trânsito
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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PROCESSO:

  202040600669

 

DATA:

  22/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202040600669, referente ao protocolo nº 20200622180104936, do

dia 22/06/2020, às 18h01min, denominado Procedimento Comum, de Acidente de Trânsito, Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA ____ VARA CIVEL DA COMARCA DE 

ARACAJU/SE 

 

 

 

 

MARILENE DOS SANTOS VITAL , brasileira, divorciada, aposentada, portadora do 

RG 3.476.983-8, inscrita no CPF 218.251.73-00, residente e domiciliada na Rua do Conquista, 66, bairro 

Santa Maria, Aracaju/SE, CEP 49.043-487, por seu procurador signatário, vem respeitosamente perante 

Vossa Excelência, propor a presente: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA 

 

em face da SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A., 

pessoa jurídica de Direito Privado, CNPJ: 09.248.608/0001-04, com sede na Rua Senador Dantas, N.º 74, 

5º, 6º, 9º, 14º e 15º andares, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.031-205, pelos motivos de fato e de direito 

que passa a expor: 

 

I. DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA: 

A parte autora é hipossuficiente, aposentada, é pessoa humilde, assim, não dispõe de condições 

financeiras para arcar com as custas processuais e honorários advocatícios sem que com isso incorra em 

prejuízo ao seu sustento e ao de sua família. 

Dessa forma, faz-se necessário conceder e desde já se requer, a concessão do benefício da GRATUIDADE 

DA JUSTIÇA, com base no que vaticina a Lei nº 1.060/50, art. 98 e seguintes do NCPC, uma vez que o 

indeferimento de tal benefício impedirá a parte demandante de ter acesso à justiça. 

 

II. DOS FATOS: 

A parte autora no dia 30 de abril de 2019, conforme consta no registro de ocorrência policial, sofreu 

acidente de trânsito quando estava atravessando a avenida Alexandre Alcino, Santa Maria, Aracaju/SE e 

foi atropelada por uma moto de placa desconhecida que trafegava pela referida avenida. Em razão da 

colisão a vítima foi lançada contra a pista de rolamento sofrendo várias lesões pelo corpo, tendo 

traumatismo craniano, além de fratura na bacia e ombro esquerdo. Do evento restou lesões no 

demandante consideravelmente graves que necessitam de perícia médica para análise da gravidade. 

Posteriormente ao fato, o requerente foi encaminhado para atendimento médico, tudo em virtude da 

gravidade dos ferimentos.  

Portanto, possuindo direito assegurado em Lei, o segurado buscou amparo através de pedido de 

indenização junto à SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT. Juntamente com os 
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documentos pertinentes, legalmente previstos e que são costumeiramente solicitados pela ré, 

requerendo administrativamente a quantia a que faz jus em decorrência do Seguro Obrigatório 

(DPVAT/INVALIDEZ), o requerente teve seu pedido cadastrado conforme o protocolo de entrega de 

documentos em anexo. 

Certo do recebimento da indenização em conformidade com a gravidade de sua invalidez, a parte autora 

aguardou resposta da ré, tamanha fora a surpresa desta quando informada pela seguradora que seu 

pedido de indenização fora cancelado em virtude de “ter sido identificado que do acidente não resultaram 

sequelas permanentes”, sendo então necessário a realização de perícia para tal constatação. 

Ou seja, todos os documentos médicos levam ao entendimento de que foram consideráveis as perdas 

funcionais e dificuldades físicas remanescentes, porém, a parte ré nega, sumariamente, a análise dos 

mesmos, adotando entendimento diverso do claramente previsto na legislação que trata do tema. 

Dessa forma, resta claro que fora buscado através de procedimento administrativo solucionar a questão 

e receber a indenização correta, porém, tudo foi em vão, não havendo outra forma do demandante 

alcançar o seu direito a não ser com a intervenção judicial, através da quantificação do valor devido e 

consequente condenação da ré ao pagamento deste. 

 

III. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS: 

Tem-se que a parte autora ajuizou a presente ação fundada no direito assegurado pela Lei nº LEI Nº 6.194, 

de 19 de dezembro de 1974, prevendo esta a indenização por danos pessoais causados por veículos 

automotores de via terrestre. 

O seguro DPVAT, comumente conhecido como seguro obrigatório, cumpre importante função social, 

dando um amparo mínimo às pessoas vítimas de acidente de trânsito. Foram os riscos existentes no 

trânsito que obrigaram o legislador a estabelecer uma espécie de seguro. 

A Lei 6.194/1974 instituiu no sistema jurídico brasileiro o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados 

por Veículos Automotores de Via Terrestre – DPVAT. Posteriormente, a Lei 8.441/1992 veio ampliar a 

indenização, com o intuito de torná-la mais compatível com o fim ao qual se destina. 

 

Importante citar trecho encontrado no próprio site da demandada in verbis: 

O Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre, mais conhecido como 

Seguro DPVAT, existe desde 1974. É um seguro de caráter social que indeniza vítimas de acidentes de 

trânsito, sem apuração de culpa, seja motorista, passageiro ou pedestre. O DPVAT oferece coberturas para 

três naturezas de danos: morte, invalidez permanente e reembolso de despesas médicas e hospitalares 

(DAMS). 

A atual responsável pela administração do Seguro DPVAT é a Seguradora Líder-DPVAT, que tem o objetivo 

de assegurar à população, em todo o território nacional, o acesso aos benefícios do Seguro DPVAT. 

O pagamento da indenização é feito em conta corrente ou poupança da vítima ou de seus beneficiários, 

em até 30 dias após a apresentação da documentação necessária. O valor da indenização é de R$ 13.500 

no caso de morte e de até R$ 13.500 nos casos de invalidez permanente, variando conforme o grau da 

invalidez, e de até R$ 2.700 em reembolso de despesas médicas e hospitalares comprovadas. O prazo para 

solicitar a indenização por Morte é de até 3 anos contados da data do óbito. Para despesas médicas 
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(DAMS): a contagem do prazo prescricional se inicia a partir da data do acidente. No caso de indenização 

por Invalidez Permanente este prazo é de 3 anos a contar da ciência da Invalidez Permanente pela vítima. 

Os recursos do Seguro DPVAT são financiados pelos proprietários de veículos, por meio de pagamento 

anual. Do total arrecadado, 45% são repassados ao Ministério da Saúde (SUS), para custeio do 

atendimento médico-hospitalar às vítimas de acidentes de trânsito em todo país. 5% são repassados ao 

Ministério das Cidades (DENATRAN), para aplicação exclusiva em programas destinados à prevenção de 

acidentes de trânsito. Os demais 50% são voltados para o pagamento das indenizações e reservas. 

Sendo assim Excelência, fazem jus ao recebimento de indenização coberto pelo seguro DPVAT, todas as 

vítimas de acidente de trânsito que se enquadrem nas hipóteses previstas no art. 3º da Lei 6.194/74. 

 

Cite-se o art. 3º do referido diploma legal in verbis: 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 

invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras 

que se seguem, por pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica e 

suplementares devidamente comprovadas. 

 

Em consonância com a Lei e enquadrando-se no caso em tela, importante se faz mencionar, Jurisprudência 

do Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, deixando evidente e indiscutível o direito ao qual pleiteia a 

demandante: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 

PERMANENTE. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. 

GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 1. Demonstrada a ocorrência do acidente e da 

invalidez permanente da parte autora, nos termos do art. 5º, caput, da Lei 

nº 6.194/74, é devida a indenização securitária. 2. Graduação da invalidez. 

Mostra-se necessária a graduação da invalidez para fins de cobrança do 

seguro obrigatório DPVAT. Questão pacificada em razão do julgamento do 

REsp 1.246.432, submetido ao regime dos Recursos Repetitivos (art. 543-C 

do Código de Processo Civil) e Súmula 474 do STJ. 3. Complementação de 

indenização devida, considerando o grau de invalidez apurado na perícia 

judicial e o pagamento administrativo realizado. 4. Correção monetária 

incidente a partir do pagamento administrativo. Sentença reformada, no 

ponto. 5. Distribuição da sucumbência mantida, considerado o decaimento 

das partes. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. (Apelação Cível Nº 

70069102705, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 

Isabel Dias Almeida, Julgado em 29/06/2016). (grifou-se). 

 

 

APELAÇÃO. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO 

(DPVAT). INDENIZAÇÃO PAGA NA VIA ADMINISTRATIVA. 

COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. Presente prova de que a extensão das lesões 

é superior ao constatado na perícia administrativa, imperiosa se faz a 

complementação da indenização securitária decorrente do seguro 

obrigatório DPVAT. Precedentes. APELO DESPROVIDO. UNÂNIME. 
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(Apelação Cível Nº 70067253906, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do 

RS, Relator: Rinez da Trindade, Julgado em 07/04/2016). (grifou-se). 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 

PERMANENTE. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. 

GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 1. Demonstrada a ocorrência do acidente e da 

invalidez permanente da parte autora, nos termos do art. 5º, caput, da Lei 

nº 6.194/74, é devida a indenização securitária. 2. Graduação da invalidez. 

Mostra-se necessária a graduação da invalidez para fins de cobrança do 

seguro obrigatório DPVAT. Questão pacificada em razão do julgamento do 

REsp 1.246.432, submetido ao regime dos Recursos Repetitivos (art. 543-C 

do Código de Processo Civil) e Súmula 474 do STJ. 3. Complementação de 

indenização devida, considerando o grau de invalidez apurado na perícia e 

o pagamento administrativo realizado. 4. Descabida correção do valor da 

indenização do seguro DPVAT. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO, EM 

DECISÃO MONOCRÁTICA. (Apelação Cível Nº 70066950957, Quinta Câmara 

Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 

10/02/2016) (grifou-se). 

 

Dessa forma, comprovado o acidente de trânsito, restando o demandante com lesões que lhe causaram 

invalidez parcial permanente, é incontestável o direito do mesmo ao recebimento de indenização 

correspondente ao grau de sua invalidez, conforme entendimento do Respeitável Superior Tribunal de 

Justiça in verbis: 

 

Súmula 474 

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da 

invalidez.” 

 

Para tanto, conforme tabela abaixo, faz-se necessário o correto enquadramento da invalidez acometida 

pela parte autora, procedimento este a ser alcançado através de perícia médica a ser designada por 

Vossa Excelência. 

Ante o exposto, em consonância com o previsto na lei 6.194/74, merece acolhimento o pleito autoral, a 

fim de que seja condenada a parte ré ao pagamento de indenização do seguro DPVAT à parte autora, 

montante este a ser quantificado através da avaliação dos documentos médicos juntados aos autos e 

realização de eventual perícia médica. Ainda, com valor corrigido pelo IGP-M a contar da data do sinistro. 

 

3.2 DA POSSIBILIDADE DO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO NO CASO DE PAGAMENTO ATRASADO DO 

PRÊMIO 

A negativa de pagamento por parte da ré, não encontra nenhum amparo legal, é aplicada em desacordo 

com a legislação que trata do assunto, bem como, vai de encontro a entendimento já sumulado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, ainda, contraria farta jurisprudência que trata do tema. 

 

Cite-se os dispositivos da lei 6.194/74 e que claramente dão amparo à pretensão autoral: 
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Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

Art. 7º. A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com seguradora não identificada, seguro não realizado 

ou vencido, será paga nos mesmos valores, condições e prazos dos demais casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, 

por todas as sociedades seguradoras que operem no seguro objeto desta lei. (grifei). 

 

Ainda, cite-se SUMULA 257 DO STJ: 

A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por 

Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento 

da indenização. 

 

Ademais, cite-se entendimento do R. Tribunal de Justiça deste Estado: 

 

RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. 

PAGAMENTO ATRASADO DO PRÊMIO QUE NÃO IMPORTA EXCLUSÃO 

AUTOMÁTICA DA COBERTURA. SÚMULA N. 257 DO STJ. NEXO CAUSAL 

ENTRE O DANO E DESPESAS COMPROVADO. CORREÇÃO MONETÁRIA COM 

PREVISÃO NA SÚMULA N. 14 DAS TURMAS RECURSAIS. SENTENÇA QUE 

DETERMINOU CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DO INDEFERIMENTO 

ADMINISTRATIVO, O QUE, NA HIPÓTESE, EQUIVALE À DATA DO 

PAGAMENTO PARCIAL. RECURSO DESPROVIDO. (Recurso Cível Nº 

71007740095, Quarta Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Luis 

Antonio Behrensdorf Gomes da Silva, Julgado em 19/09/2018). 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 

PERMANENTE. PAGAMENTO DO PRÊMIO. DESNECESSIDADE. SÚMULA 257 

DO STJ. DESPESAS MÉDICAS. COMPROVAÇÃO. 1. Não é necessária a 

comprovação do pagamento do prêmio para a cobrança do seguro DPVAT. 

Inteligência da Súmula n. 257 do STJ. 2. Despesas médicas. O artigo 3º, III, 

da Lei n.º 6.194/74 estabelece que é devido o reembolso das despesas 

devidamente comprovadas. Comprovado o nexo causal entre o acidente 

narrado e os gastos médicos efetuados em quantia superior, deve ser 

determinado o ressarcimento. APELO DESPROVIDO. (Apelação Cível Nº 

70078649712, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 

Isabel Dias Almeida, Julgado em 26/09/2018) (grifei). 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 

PERMANENTE. PAGAMENTO DO PRÊMIO. DESNECESSIDADE. SÚMULA 257 

DO STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. DATA DO SINISTRO. 1. Não é necessária a 

comprovação do pagamento do prêmio para a cobrança do seguro DPVAT. 

Inteligência da Súmula n. 257 do STJ. 2. Correção monetária. Incidência 

desde a data do sinistro. Súmula n. 580 do STJ. APELAÇÃO DESPROVIDA. 

(Apelação Cível Nº 70078447521, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça 

do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 26/09/2018) (grifei). 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. 

SÚMULA 257 DO STJ. FALTA DE PAGAMENTO DO PRÊMIO DO SEGURO 

OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS 

AUTOMOTORES DE VIAS TERRESTRES (DPVAT). RECUSA DO PAGAMENTO 

DA INDENIZAÇÃO DESCABIDA. Trata-se de ação de cobrança, relativa à 

indenização do seguro obrigatório previsto na Lei nº 6.194/74 (DPVAT), 
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convertida na Lei nº 11.945/2009, julgada procedente na origem. A matéria 

trazida em grau recursal diz respeito tão somente a alegação de 

inaplicabilidade da Súmula 257 do STJ. O egrégio STJ, já consolidou o 

entendimento através da Súmula 257 do egrégio STJ, de que a falta de 

pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados 

por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a 

recusa do pagamento da indenização. Sentença mantida com a condenação 

da seguradora ao pagamento de indenização. APELAÇÃO DESPROVIDA 

(Apelação Cível Nº 70078371598, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do 

RS, Relator: Niwton Carpes da Silva, Julgado em 30/08/2018). (grifei). 

 

Ante todo o exposto, em consonância com o previsto na lei 6.194/74, merece acolhimento o pleito autoral, 

a fim de que seja condenada a parte ré ao pagamento de indenização do seguro DPVAT à parte autora, 

independentemente do momento em que o prêmio do seguro foi quitado. 

 

IV. DOS PEDIDOS: 

ANTE O EXPOSTO, evidenciados o interesse e a legitimidade da parte autora para o ajuizamento da 

presente ação, bem assim a possibilidade jurídica do pedido e preenchidos todos os requisitos da petição 

Inicial, previstos no artigo 319 do Código de Processo Civil, REQUER: 

 

4.1. Nos termos da Lei 1.060/50 e Art. 98 e seguintes do Código de Processo Civil, considerando que a 

parte autora não dispõe dos recursos para custear o processo, sem prejuízo do seu sustento ou de sua 

família, os benefícios da assistência judiciária gratuita; 

4.2. Seja recebida a presente, cadastrada e conforme Art. 246 inc. I do Código de Processo Civil, determine-

se a citação da demandada no endereço já citado no preâmbulo desta Ação, através de carta AR/MP na 

pessoa de seu representante legal, para vir responder, querendo, no prazo legal, a presente ação, sob 

pena de revelia, quando, então ao final, deverão ser julgados procedentes os pedidos; 

4.2.1. Conforme previsão no Art. 319 VII do Código de Processo Civil, a parte autora desde já manifesta 

que não possui interesse na realização de audiência de conciliação; 

4.3. Se digne Vossa Excelência em nomear perito, conforme art. 465 do Código de Processo Civil, a fim de 

que em conjunto com os documentos carreados aos autos, se quantifique o real valor devido à autora a 

título de indenização DPVAT; 

4.4. Devidamente processado o feito, com o respeito ao devido processo legal, seja a presente ação 

julgada PROCEDENTE para: 

4.4.1. Que se declare devido à parte autora o pagamento da indenização do seguro DPVAT – Danos 

Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre, com valor a ser quantificado após 

realização de perícia médica. 

4.4.2. Condenar a demandada ao pagamento de indenização referente ao seguro DPVAT - INVALIDEZ, com 

valor a ser quantificado após realização de perícia técnica. 

4.4.3. Condenar a ré ao pagamento de custas judiciais e honorários advocatícios a serem arbitrados por 

Vossa Excelência; 
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5. Requer ainda, a produção de todos os meios de prova admitidos em lei, especialmente prova pericial, 

documental e outras que se fizerem necessárias no decorrer da instrução processual. 

 

Dá se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil quinhentos reais). 

 

Termos em que,  

pede deferimento. 

 

Aracaju/SE 22 de junho de 2020 

 

Ednaldo Bezerra da Silva Júnior 

OAB/SE 11.154 
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EJ- Advogados Associados 
Ednaldo Bezerra da Silva Junior OAB/SE 11154 

João Marcelo de Campos Lima Robertina OAB/PI 13646 

Tel: (79)3222-0817/98145-8786/98809-0167 
e-mail:ednaldobezerra.adv@gmail.com 

 

 

P R O C U R A Ç Ã O 

  

Pelo presente instrumento particular de mandato por mim abaixo assinado: 

 

OUTORGANTE: MARILENE DOS SANTOS VITAL, brasileira, casada, portadora de RG n° 

3.476.983-8, inscrita no CPF n° 218.251.734-00, residente e domiciliada na Rua Conquista, 66, bairro 

Santa Maria, Aracaju/SE, CEP 49043-487, Constituo e nomeio-os bastantes procuradores: 

OUTORGADA: EDNALDO BEZERRA DA SILVA JÚNIOR, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito 

nos quadros da OAB/SE 11.154 e JOÃO MARCELO DE CAMPOS LIMA ROBERTINA, brasileiro, 

advogado, inscrito nos quadros da OAB/PI 13.646, com endereço profissional na Av Augusto Maynard, 

554, Sala 101;Pavimento 02, São Jose, Aracaju, SE, CEP 49015380. 

OBJETO: representar o Outorgante, promovendo a defesa dos seus direitos e interesses, podendo, para 

tanto, propor quaisquer ações, medidas incidentais, acompanhar os processos administrativos e/ou 

judiciais em qualquer Juízo, Instância, Tribunal, ou Repartição Pública. 

PODERES: Por este instrumento particular de procuração, constituo meus bastantes procuradores os 

outorgados, concedendo-lhe os poderes inerentes da cláusula ad juditia et extra, para o foro em geral, 

incluindo AÇÕES INDENIZATÓRIAS, podendo, portanto, promover quaisquer medidas judiciais ou 

administrativas, bem como em SEGURADORAS, assinar termo, oferecer defesa, direta ou indireta, 

interpor recursos, ajuizar ações e conduzir os respectivos processos, solicitar, providenciar e ter acesso a 

documentos de qualquer natureza, sendo o presente instrumento de mandato oneroso e contratual podendo 

substabelecer este a outrem, com ou sem reserva de poderes, dando tudo por bom e valioso, a fim de 

praticar todos os demais atos necessários ao fiel desempenho deste mandato. 

PODERES ESPECÍFICOS: A presente procuração outorga os advogados acima descritos, os poderes 

especiais para receber citação, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar 

ao direito sobre que se funda a ação, firmar compromissos ou acordos, receber valores, dar e receber 

quitação, receber e dar quitação, levantar ou receber RPV e ALVARÁS, pedir a justiça gratuita e assinar 

declaração de hipossuficiência econômica, em conformidade com a norma do artigo 105 da Lei nº: 

13.105/2015. 

Aracaju/SE, 20 de fevereiro de 2020. 

 

 

(OUTORGANTE) 
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DE

GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
POLíCIA CIVIL
DELEGACIA ESPECIAL DE DELITOS DE TRÃNSITO . ARACAJU . SE

BOLETIM DE OCORRÊNCIA

Data/Horâ lrlclo do Reg.stto 18111t2O19 14 24

Delegado de Pdícia: Danielâ Ramos Limâ Bârreto

DADOS DO REGI§TRO
Datâ/Hora Fim: 1811 112019 14:42

DADOS OA OCORRÊNC|A
Aíelo: Delegacie Espêcial do Delitos de Írãnsito
Date/H6râ do Feto: 30/04/2019 t7:00

Locâl do Fato

Município: Ârâcaju (SE)

Logradouro: Avenida Alêxendre Alclno

Ponto de Refêréncia: Em Írenle e Acêdêmia Aragas
Tipo do Locel: Viâ Pública

Bainô: Santa À,laria

N'r 76
CEP:49.044-090

NatuÍeza Mêio(s) Empregado(s)

1223: LESÃO CORPORAL CULPOSA NA DIREçÃO DE VÉiCULO
AUTOMOTOR (Art. 303 Capúi da Lei dos cíimes ds mnsito - CÍB )

ENVOLVTDO(S)
Nomê Civil: JOAO VICTOR DOS SANTOS BEZERRÂ (COMUNICANÍE )

Nacionalidade:Brasileira Naluralidade:SE-Aracaju
Pronssáo: Estudante

Estâdo Civil : Solteiro(a)

Nome da Mãê: SANDRÂ MARIA OOS SANTOS MTAL

Sexo:Mascúlino Nâsc:21101/1997

Nome do Pár: VALDEMAR BEZERRA DA COSTA

DocumênloíBI

CPF - Cãdaslro de Pessoas Fislcas: 061.680.11179

RG - Carteira de ldentidàdê: 32621272

End..êçô
Município: Aracaju - SE

Logradouro: RUA CONOUISÍA N.66 LOT MARIVAN

Baino: SÂNTA ltlARlA

Telefone: (79) 99923-6737 (Celular)

N':66
CEPI 49-043-487

Nomê Civil: iraRlLENE OOS SANTOS VITAL NinMA )

Nacionalidadê: Brâsileirâ

PmÍissão: Aposentado

Esiâdo Civil: Divoíciado(a)

NoÍne da Mãe: .losefa Franosc:r da Silva

Nâturâllclade:PB- Câmpina Grande Sêxo: Feminino Násc: 25l07/1948

Nome do Par. SebastÉo Benardo dos Santos

DóGo'Ento(31

CPF - Cadaslro dê Pêssoas Físicâs: 2 í 8.251.732100

Endarâco

Município: Aracaju - SE

Logíadouro: Rua Conquista

BaiEo: Santa Mana

No:66

§s'.qee
Dêlêsaclo (,€ Polic*r Clva:OaÍiêla RaÍnos Liína BaíÍslo
lmpí€sso põr Mârco Antonb Cruz Dântas
OaE do hprcssâo: 18/11t201914:43
Píolocolo no: Não dlsponivel

Páginâ 'l de 2

PPe - Píocêdimenlos Poli:iais Eletrdnicos

N': 121628/2019
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
POLÍCIA CIVIL
DELEGACIA ESPECIAL DE DELITOS DE TRÂNSITO . ARACAJU . SE

BOLETIM DE OCORRÊNCIA N': 121628120'19

Nomê Civil: DESCONHECIDO í (SUPoSÍO AUTOR/INFRATOR )

Naciondidade: &'asileiía

End6rEêo

Municipio: Arãceju - SE

oBJETO(S) ENVOLVIDO(S)

Grupo VeÍculo

VêículoAdultêrádo? Nào

Situação Meio Empregado

Subgrupo lvlotociclêta/Moton3ta

Ouantidâde l LJnidade

Desconhecido 1 Proprieládo

RELATO/HISTÓRICO
RELATA o coMUNICANTE OUE A SUA AVÔ PATERNA, MARILENE DOS SANTOS VITAL, ESTAVA ATRAVESSANDO A
AVENIDA ALEXANDRE ALCINO, QUANDO FOI ATROPELADA POR UIVA MOTOCICLETA, PLACA DESCONHECIDA.

ouÉ raerEceve pru REFÉRiDA AVENIDA E No SENTlDo NoRTE/suL; QUE DEVIDo o ll\'{PAcro A viTlMA Fol
iÀúÇnón corrnr A prsrA DÉ RoLAMENTo, soFRENDo olvERSAs LEsóEs; ouE 

^ 
suA AVó E o

MOÍóCtCLtSTA FoRAM SOCoRRTDOS PELo SAMU E ENCAMINHADoS AO HOSPITAL DÊ URGÊNClAi OUE A SUA

AVÓ FOI DIAGNOSÍICADA COM TRAUMATISMO NO CRANIO E, POSTERIORMENTE, IDENTIFICARAM UMA

FRATURA NA BACIA E OI\4BRO ESOUERDO. OUE PARA FINALTZAR INFORMA QUE A SUA AVÔ NÁO TEIV O

INÍERESSE DE REPRESENTAR CRIMINALMÉNTE CONTRA O AUTOR OO FATO.

----'-)

=

.---l
A-r z-^)

Mârco Anlonio Cruz

G &ne iB & oÍdio qú .tu or.l u. cÔ(')
píi6 i6 &üe6 33+budlr. crtrnrm

§Í!§-_
JOAO VICTOR DOS SANTOS

íod.,d/o.oodr.!1..dônJn:ôlopcrpí9d00.!.6ç&qu.e

d-"-e\
râ-mlkdu
{-uqg9/

#*ry="
O€l€gacki d€ Pollcla Civa:Dânlêla tàmos Llma BaíBto
lmprasso p(,: MârcoAnlonb C.uz Oanlas
mdslmp€ssáo: 18/11201914:43
Plotocolonà: Náodbponivêr

Pàgina 2 do 2
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p. 15



ffi r92Ftrndasáo
*aospitalar
<re 5aúde

.§
ã.lr#

Relarónto REFERENTE À ocoRRÊrcta

NUMERO: í90430069í / ESUS - SAMU

e - DOC O2OOOO.25799|2019-7

O SAMU 't92 SERGIPE foi acionado às 17h05min do dia 30 de Abril de
2019, para atendimento de vítima identificada como Marilene dos Santos Vital
com relato de colisão carro x moto. no municípro de Aracaju.

A equipe da Unidade de Suporte Básico - Aracaju realizou atendimento no
local, e em seguida removeu para o Hospital de Urgência de Sergipe-HUSE
municipio de Aracaju, onde deixou o paciente aos cuidados da equipe.

Araca.iu, 30 de Outubro O",0,L***

""sffirsEV c+^^' c- e-lsÀtú'se '"-
Karina Andrade de Mendonça

Coordenadora Médica

SAMU 192 SERGIPE

SERVIçO DÉ AÍÊNDIMENTO MOVEL DE URGÊNCIA - SAMU 192 SER6IPE

cENTRo ADMrNti RAflvo DA sAúDE

Avenida Âugusto Franco, 3150, Sairro Po.to Novo, Àracaju / SE. cEP 49097 - 670

Tel. (79) 3226-8307p. 16
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NOMEDOPACIENTE: v;á1 L\
DATADAENTRADA. : l|_l' -
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+ e,
I No- »o..BE: 1901623 DATA: 3

I CNS: SETOR:
- -- ---------:--

MS/DAlASUS

NOME PÀI/MÀE..:
RESPONSÀVEL...:
PROCEDENCTÀ...:
ATENDIMENTO...:
CASO POLICIÀL.:
ACID. TRABÀLHO:

ÀFÀCÀJU
SEBÀST IÀO
SÀMU
ÀRÀCÀJU _

VITIMA DE
NÀO
NÀO

HOSPITÀL GOVERNÀDOR JOAO ALVES FILHO

0/A4/2019 HoRÀ: '1 8:31 USUÀRIo: FFCROLIVEIRA
C 5 _ SU?URA

+ANçADA
DOC...: 34769838
SEXO. . : FEMININO
NLMERO : 6 6

IDENTIFI,]ÀCÀO DO PÀCIENTÉ
NOME : MÀRILENE DOS SÀNTOS VTTÀL
IDÀDE.........: 70 ÀNOS NÀSC: 25l07l1948
ENDERECO RUÀ CONQUISTÀ LOT MARIVAN
COMPLEMENTO. . .. 209471910590005 BÀIRRO: SÀNTA MARIÀ
MUNICIPIO UF: SE

BERNÀRDO DOS SÀNTOS /JOSEFÀ
I

CÀPITÀL.
ATROPEL.àI'{ENTO

PLÀNO l)E SAUDE....: NÀO
VEIO DT ÀMBULÀNCIÀ: NÀO

mmHq I PULSO: I

CEP-..: -
FRÀNCI SCÀ DÀ SILVÀ

TEL. - -: 99833201

TRÀUMA: NAO

PÀ: I x I TEMP.: [ ] PESo: tI

+

I

+

I

EXÀMES COMPLEMENTÀRES: [ ] RÀIO .{
[ ] LIQUOR

[ ] SÀNGUE
[]Ecc []unrwa []tc
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z-

SUSPEITÀ DE VIOLENCIÀ OU MÀUS TRÀTOS: [ ] SrM t I NÀO
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DIAGNOSTICO. r,,{4.^^& . r\..{, dJ ,*--t(r; .o;yV,; Ç(-

PRES ICÀO

)

'\ d_\r^* C--A- t t_>'^

HORÀRIO D MEDICACÀO
í LL.

:.1

a.1

"L c.J-

lrJ
l [%

/..,"-v r. d.t

+

DATA DA SÀIDÀ: / /
ÀLTA: [ ] DECISAO MEDICÀ ./l I A.pÉlDrDo

I ] ENCAMINIADO ÀOIA},BULÀTORIO
INTERNÀCÀO NO PROPRIO HOSPITAL (SETOR):

HORA DA SÀIDA: :
] EVÀSÀO [ ] DESISTENCIÀ

S INÀTURÀ DO PÀCIENTE /RE SPoNSTITfL

rML [ ] ÀNÀT. PÀTOL
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Ex x-[arriLÀ-úr
E
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:Ifi#'u-*{-t%
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p
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"t4T-!-dÂ
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oBITo: Il ATE4SHS [] Àpos 48rJS

TCl,4ocnÂfiÂ C0i\lf tl;/r,DiiRrJÂDA - À5
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T

Reg. Definitivo...:
Numero do CNS.... -:
Nome
Documento. . . . . . . . . :
Data de Nascimento:
Sexo
F.e spons ave 1
Nome da Mae...
Endereco......
Bairro.
Te.Lefone......
Munrcipio . -...
Nacional-idade.
Naturaf idade . .

Forma de Entrada. . :
Cf i-ni ca
Leito. ......:
Data da Internacao:
Hora da Internacao:
Medico Sol-icitante:
Proced. Soficitado:
Diaqnostico -......'.
Identif. Operador. :

INFORMÀCOES DE SÀIDÀ
Proc.Reafizado:
Dt.Hr Saida:
Especialidade:
Tipo de Saida:
CID Principal:
CTD Secundario:
Principal:
Secundario:
Outro:

HOSPÍTÀL GOVERNADOR JOAO ÀLVES FILHO

Ff CIIA DE INTERNÀCÀO
IDENTIFICÀCÀO DO PÀCIENTE

188088
000000000000000
MÀRI LENE DOS SÀNTOS VITÀL
34769838 Tj-po:
25/07 /1948 ldade: 70 anos
FEMTNINO
SEBÀSTIAO BERNÀRDO DOS SANTOS
JOSEFÀ FRÀNCI SCÀ DA SILVA
RUÀ CONoUTSTA LOT MÀRrVÀN 66 209471910590005
SÀNTÀ MÀRIA Cep.: 00000-000
998332011
2800308 - - SE
BRÀS ILE IRO
SERGIPE

DÀDOS DÀ INTERNÀCÀO
4 - EMERGENCIA No. do BE: 1901623
940 _ PS VERDE TRÂUMÀ I
999 -0022
01 /05/2019
06223
995.261 .905_72 - BRENO BÀRBOZA MÀRTINS OLIVEIRÀ
NÀO INFORMÀDO
NÀO INFORMADO
TESANTOS

p. 20
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C

HosptrAl or uRcÊncns DE sERGrpE - HUSE

SERVIÇO DE NEUROCIRURGIA

PREscRrçÃo nrÉprce
LEITO:

NOME MARILENE DOS SANTOS VITAL
IDADE

70

orecxósrrcos HSDA LAMINAR

1 DIETÂ ORAL BRANDA LAXÁTIVA PARÂ HAS SND

2 SF 2OOOML IV EM 24H

3 DIPIRoNA 01AMP + AD M/6H SE DOR OU FEBRE

4 PROFENID 1OO MG + 5F 1OOML IV 12l12H SE DOR

5 TRAMAL lOOMG + SF O.9OIO EV O6IO6H SE DOR REFRÁTÁRIA sos
6 PLASIL O1AMP + AD IV 8/8H SE NÁUSEAS

7 CAPTOPRIL 25MG VNSE SE PAà160X90MMHc sos
HALDoL os Mc IM sE AGITAÇÃo sos

9 DIAZEPAM 1oMc + AD EV LENTO SE CRISE CONVULSTVA sos
10 OMEPRAZOL 01 AMP + AD IV AS O6H

11 CLEXANE 40 MG SC 1XlDtA

1,2 CABECEIRÁ ELEVADA A 3O' ATENÇÃO

13 MoNIT0RIzAÇÃ0 + pANl + oxtMETRIA ATENÇÃO

1,4
2 3 41 VALO

GLTCEMIA CAPILAR SOS

HORA

15
SC, CONFORME GLICEMTA CAPILAR (MG/DLJ: <180 = 00 UI;

747-200 = 02Ul; 201-250 = 04Ul; 251-300 = 06UI;

INSULINA REGULAR

>400 = l2Ul301-350 = 08UI 3 1, 01 U5 040

1,6
GLIC0SE A 500/o 04 Mp sE GLICEMA < TOMG/DL;
nspurrn gGr após zo MrNUTos SE PERSISTIR, COMUNICAR MÉDICo ASSISTENTE

1,7 FrsrorERAptA M0T0RA E RESpTRATónra zxTora

1B SSW+ CCGG + VIGIúUCM UTUNOIóGICÁ 06106H

ALTA HOSPITAIÁR

21

22

24

79

20

23

DIMAS
NEUROCI

ANDES
A - CRM-5E 5162

PREscRrçÃo ngnÁaros

sos

I

p. 23



Ç

HOSPITAL DE URGÊNCIAS DE SERGIPE - HUSE

(Í
Fundaçáo
Hospitalar
de SaúdeSERVIÇO DE NEUROCIRURGIA

PRESCRIÇAO MEDICA
LEITO:

NOME MARILENE DOS SANTOS VITAT
IDADE

70

DIAGNÓ STICOS HSDA UTMINAR

B

1 DIETA ORÁL BRANDA LIW\TIVA PARA HÁS SND

2 SF 2OOOML IY EM 24H

DIPIRoNA 01AMP + AD Iv 6/6H SE DOR OU FEBRE

4 PROFENID 1OO MG + SF 1OOML IV 12l12H SE DOR

5 TRAMAL 100MG + SF 0.9% EV 06/06H SE DOR REFRATÁRh sos
6 PLASIL O1AMP + AD IV 8/BH SE NÁUSEAS sos
7 CAPTOPRIL 25MG VNSE SE PA>16OX9OMMHG sos

HALDoL os MG rM sE AGrTAÇÃo sos
9 DIAZEPAM 1OMG + AD EV LENTO SE CRISE CONVULSIVA sos

10 OMEPRAZoL 01 AMP + AD IV AS 06H

t1 CLEXANE 40 MG SC 1XlDtA

1,2 CABECEIRÁ ELEVADA A 3O'

L3 MoNIToRIzAÇÃo + PANI + oxtMETRtA ATENçÃO

74 :-J; 3J 

- 
[-: ); 4J 

- 

(-:-)(II1l VALOR: IHORA
GLICEMIA CAPILAR SOS

15
INSULINA REGULAR SC, C0NFORME GLICEMIA CAPILAR (MG/DL): <180 = 00 UI;
181-200 = 02UI; 207-250 =O4Ul;251-300 = 06UI;
301-350 = 08UI;351-400 = 10UI; >400 = 12UI

76
GLICOSE A 50% 04 MP SE GLICEMA < 7IV:G/DL;
REPETIR HGT APÓS 20 M INUTOS; SE PERSISTIR, COMUNICAR MÉDICO ASSISTENTE

17 FISIOTERÁPIA MOTORA E RESPIRATÓRIA zxlDIA

18 SSW+ CCGG + VIGILÂNCIA NEUROLÓGICA O6lO6H

ALTA HOSPITALAR

21,

22

23

2+

19

DIMAS F DES
NEUROCI lA - cRM-SE 5162

PRESCRTçÃO HORARIOS

3

ATENÇÃO

20

p. 24
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Fundaçáo
Hospitàlar
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EVOLUçÃO CLíNICA MULTIDISCIPLINAR
HosprrAL DE URGÊNcrA DE sERGlpE - HUsE

PRONTO SOCORRO ADULTO

Sexo:Wl\,t,Nome do Paciente: i

N" do Prontuário:
I

Unidade de Produçãô:

ina n" I

ê
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CÍítr
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15h

,,r, iV. iVi.
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HosptraL DE URGÊNcta oe senctpe - nuse

PRONTO SOCORRO AOULTO

Pá ina no'
Sexo:

N" do ProntuáÍia

9).r,

p-

0f

o.,",,
Leito: 1|ÔUnidade de Produçáo

6
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ldade:Nome do Paciente: V
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EVOLUçÃO CLíNtCA MULTtDtSCtpLtNAR
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Fundaçáo
Hospitalar
de Saúde

GO1/EÂà TÉ G€ÀOIPE
slsrfÍ ln Dr tsr ooúÂ!^Úoa

IâCIENTE: J" ÇJ^ \l^il

HOSPMAL DE TII{GÊNCIA DE SERGIPE (}IUSE)

RECEITUÁRIO
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HosptrAL oe uncÊttcla oE sERGtpE

PRONTO SOCORRO

SERVIÇO DE ORTOPEDIA E ÍRAUMATOLOOTA

ENcAM,NHAMENTo pARA o aueuLaróRp DE REToRNo oo HUsE _

TRATAMENTO CONSERVADOR OE FRATURAS

PÂCIENTE:
( ,1.4, (, L l- IDADE: _

I o çês.s: o
2
- Ja4Cet.-lt,

pRocEDtMÉNTo REÂLtzÂoo Nn uRoÊHcta:

) sS /r

4.

AGENOAR CONSULTA OE RETORNO PARÂ DIAS.

..o

t*Éorco onropeorsra áÉspoHsÁvEL pELo 
^rENt)lÀ1E,tTo 

t{o pFtoitÍo gocoRio

AOENDAR CONSULTA DE REÍORNO NO AMBULATÔRIO DE RETORNO OO HU8E OÍSEOUITIDÂ A SEXTA+EIRÁ OA8 7 ÂS 17 HORAS.

LEVAR TOOAS AS RADIOORAFTAA FEITAS NO DIÂ OE ATEI{DI!íEHTO NO PRONT{socoRRo pÂRÂ Â goNSU!-rÂ DE REroRNo r.ro Àuãüürdàlô. -" -
TELEFdNE ,3234-3412

Ambulatórlo de Retorno, s/N, vizinho ao cASE - Bairro capucho - Aracaju/sE

(-cI

DIÂGNÓsIIco:

I

i

t

Í
i

\

ÂRACAJU§8,

)

,fl
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Fundaçáo
Hospitalar
de Sa úde

HOSPITAL DE URGÊNCIAS DE SERGIPE

GOVERNADOR JOÃO ALVES FILHO

PACIENTE: MARILENE DOS SANTOS VITAL

Paciente de 70 anos, com história de atropelamento em via pública, apresentando-se

em glasgow 15, com cefaléia e dores em quadril. Foi admitida no HUSE dia 30/04/2019, sem

alteraÇões pupilares e sem déficits motores. Realizou tomografia de crânio que evidenciou

IgqelggÍ] subdural agudo parietooccipital laminar a esquerda. Sendo proposto tratamento

conservador.

Exames de controle demonstraram reabsorÇão do hematoma.

No mo!'nento, encontra-se hemodinamrcamente estável, glasgow 15. pupilas

isocóricas e fotorreagentes, sem déficits motores, em condiçÕes de receber alta da

neurocirurgia e acompanhamento ambulatorial no posto de saúde.

Necessita de afastamento de suas atividades por 30 dias;

1- Fazer acompanhamento no posto de saúde;

2- Recuperar tomografias realizadas no HUSE e levar para as consultas médicas;

3- Analgesia se necessário;

4- Retornar ao HUSE se aprêsentar alguma intercorrência;

Cid: 506

Aracaju, 0/ de maio de 2019

NAN DESDI

RELATORIO MÉDICO

CRM SE 5162

p. 34
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REDE
PRIMAVERÂ
SAUDE

Paciente: MARILENE DOS SANTOS VITAL

ldentidade:347ô9838 SSPSE Dt. Nasc.25/07/1948 Sexo: F
Médico: Dr. Marco Aurelio Dantas Vieira (CRM 1271)

Convênio: Particular (1621115 15027304\
Data: 1811012019 06:40

TC - Crânio Sem Contrasto Venoso

TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DO CRANIO

TÉCNICA: O estudo realizado com tomógrafo mutti-slice d6 64 canais, através de
cortes axiais, sem a administraçâo do mero de contraste venos#onforme pedido
medico, demonstrou:

RELATORIO:

Craniotomia frontoparietotemporal esquerda

Extensa área de encefalomalacia circundada por gliose frontotemporal esquerda,
determinando acentuação dos sulcos corticais adjacentes e levê retraçâo dos
cornos anterior e temporal do ventriculo lateral desse lado. O aspecto é pouco
específico no exame sem contraste venoso, podendo estar relacionado a alteração
sequelar/pós-cirúrgica. Correlacionar com os dados clínicos e manter controle
evolutivo.

Leve hipodensi dade da substância branca VC c lar coroa radiada, podendo
correspon rose p m roangropa a egenerativa.

Sistema ventricular de dimensÕes normais

Demais sulcos da convexidade, cissuras e cisternas da base de acordo com a faixa
etária.

_t-_-

0rrroÉ (üh{ i.d.tu.r trrx. So&iúo
W $,,dakgíd

«ltr,li.lt

sêrôrdo Pâdê.râ HP sÀoT oara da Êm ssão do Laudo iâ/i012019

Fossa posterior sem anormalidade.

Ausência de coleções extra-axiais.

p. 35



REOE
PRIMAVERA
SAUDE

Paciênte: MARILENE DOS SANTOS VITAL
ldêntidadê:34769838 SSPSE Dt. Nasc.25107/1948 Sexo: F

Mádico: Dr. Marco Aurelio Dantas Vieira (CRM 1271 )
Convênio: Particular (1627043 / 5036315)
Data: 2211012019 07:00

US - Ombro Esquerdo

DESCRIÇÃO

Tendões supÍa-espinlíal,
ecográfico habitual.

subescapulN,7*a-e

Bursa subacromial-subdeltóide espessada.

Tendão longo da cabeça do bíceps cõm espessura e ecogenicidade preservadas.

Articulação acromioclar4cíÍar preservada.

Ventres musculares sem3lfíações ecográficas evidentes.

Osteófrtos no acrõmio. .,,"
Ausência de derrame articular.

S STI

- Bursite subacrômio deltóidea.

\l \ss
99

oÍ Rodnco ol.v.r. rôiõtciMs€ 26711

^F 
- R66pçao 

^
o.rà óa Émr slo do Laudo

e redondo menor têm aspecto
füú

íÀ

p. 36



DIAGNOSE
Rua Campos, no 67í - São José - Fone:2107_4600
Aracaju/SE CEP:49015-220

Nome: Maíilene dos Santos Vilât
ldentificaçáo: ,|504

Oala do exame: 21t10t2019

ldadei 71
Solicitado por: Dr. Marco Aurello Dantas Vieira
Realizado por: Fg. Luciana l\,ilacedo

CalibraÇão

Regular

E=271.4 ms
D = 203.1 ms

E = 83.3'/s
D = 120.4'ls

Ê = 88.6%
D=987%

0 317

317

093

0 ô0 1.10

100

rô0

EslÍmuloi Ar

2

0

1ô00

P/ Dire,la
P/ Esquerda
Pl Ci.na
P/ Baixo

1000

E= 129.1a/6
O=ss2%

ao 120

80 120

060 110

17

27

Esponláneo OA
OF

Posicional

Mov. Sacádicos

Regular

Ausenle
Ausehte

Semi-Espontâneo

D: 365.2 ms D=
65.2'ls
50.6'/§

0

Rastreio Pendular

TIPO I

Optocinético

Simélrico

0.60 Í.10

13

Canais Laterais

3i

Eslimulaçáo Quente
(42')

E = 13.8'/s
O = 12.5"/s

e = 37.3'lô
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060 1.10

27
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E = 1.í0
O = 1.12

0

49%

1
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0
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DIAGNOSE
Rua Campos, no 671 - São José - Fone: 2107_4600
Aracaju/SE CEp:49015-220

Nome: l\4aíilene dos Santos Vital
ldentiílcaçào: 1504
Data do exame: 21t10t2019

Ca

nético direitâ

Rastreio Pendular

ldade:7'1
Solicitado poí: Dr. Marco Aurelio Dantas Vieira
Realizado por: Fg. Luciana Macodo

Sâcádico
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DIAGNOSE
Rua Campos, no 671 - São José _ Fone: 2.107_4600
Aracaju/SE CEp:49015-220

Nomê: Marilene dos Santos Vital
ldentiíicaçâo: ,tS04

Oelâ do exame: 21li\t2\1g

\,
Semi-Es neo Direita

Semi-Es nêo Cimâ

ldade:7'l
Solicitado por: Dr. Marco Aurêlio Dantas Vieira
Rêelizado por: Fg. Luc;ene Mecêdo
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Rua Campos, no 67í - Sáo José _ Fone: 2107_4600
Aracaju/SE CEp:49015-220

Nome: Marilene dos Sanlos Vital
ldentiíicaçáo: .1504

Data do exame: 21t1,l211g
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ldadêr 71
Solicitado po. Or. Marco Aurelio Dantas Vleira
Realizado por: Fg. Luciana Macêdo
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600669

 

DATA:

  23/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 42



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600669

 

DATA:

  23/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  1. Cite-se para resposta, no prazo de 15 (quinze) dias, tomando por aproximação o art. 355, caput, do CPC. 1.1

Sendo infrutífera a citação, intime-se a parte autora para se manifestar, apresentando endereço da parte ré no prazo

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 1.2 Em não havendo manifestação, intime-se pessoalmente a parte autora

para, em 5 (cinco) dias, informar o endereço da parte requerida sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito, conforme o art. 485, III e §1°, do CPC. 2. Após a apresentação da defesa, manifeste-se a parte autora, em 15

(quinze) dias, acerca da contestação, inclusive sobre eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo

de seu direito, bem como sobre os documentos apresentados (art. 341 e art. 437, CPC). 3. Se houver juntada de

novos documentos com a réplica, vista à parte requerida por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, CPC). 4. As partes

deverão informar, a Autorano prazo de 05 (cinco) dias e a Ré no prazo de resposta, osrespectivos endereços

eletrônicos e telefones, possibilitando a realização da audiência de conciliação e/ou a audiência de instrução e

julgamento em ambientes virtuais, se esses atos processuais se fizerem necessários.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202040600669 - Número Único: 0025237-65.2020.8.25.0001
Autor: MARILENE DOS SANTOS VITAL
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Decisão >> Outras Decisões

Cls.

  O Tribunal de Justiça exarou, no processo SEI n. 0006122-67.2020.8.25.8825,
  recomendação acerca doprosseguimento dos feitos nas respectivas unidades, “

 dispensando-se, desde já, a realização da audiência preliminar conciliatória” no
 rito comum, tendo em vista a pandemia COVID-19.

  A corregedoria recomendou, excepcionalmente, a devolução, pelo CEJUSC –
Centro judiciário de solução de conflitos e cidadania, de todos os processos

 encaminhados pelas unidades jurisdicionais, ressalvados os procedimentos das Vara
 de Família, oportunizando a dispensa da realização da audiência preliminar

 conciliatória, “a fim de que os magistrados imprimam andamento regular ao
processo, com possibilidade de realizar a conciliação a posteriori”.

A Turma Recursal do Estado de Sergipe, por sua vez, editou o Enunciado 21,
com a seguinte redação:

ENUNCIADO 21. Durante a vigência do decreto oficial de
emergência pública em face da pandemia mundial COVID-19, observando o
Princípio da Celeridade e a Garantia da Razoável Duração do Processo,
resguardados o direito à ampla defesa e ao contraditório, poderá ser
dispensada a sessão inaugural de conciliação no âmbito dos Juizados

, para fins de contestação eEspeciais Cíveis, promovendo-se a citação
prosseguimento normal do processo, cabendo, a qualquer tempo, a
realização da sessão de conciliação, seja a requerimento das partes, dos
advogados, da Defensoria Pública, ou designada de ofício pelo magistrado.

Pois bem.

As medidas apresentadas buscam, mesmo ante a excepcionalidade do
 momento em que vivemos, imprimir celeridade aos feitos, entregando a prestação

jurisdicional a contento, apesar de todos os percalços surgidos com a pandemia
(fechamento dos estabelecimentos, imposição de isolamento social etc).

Ora, é reclamo da sociedade e princípio plasmado na Constituição Federal (art.
 5º, LXXVIII) a razoável duração do processo, devendo o Estado assegurar meios

que garantam a celeridade de sua tramitação. Não seria proporcional, a fim de

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001144737-26. fl: 1/3
em 23/06/2020 às 21:34:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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prestigiar o rito, preterir tal princípio constitucional. Em outras palavras, o
procedimento deve servir como expressão dos princípios, e não como obstáculo
para a efetivação destes.

A situação que se apresenta no Brasil e no mundo é excepcionalíssima,
trazendo severas consequências em todos os matizes da vida: econômico, social,

 político etc. O Judiciário, assim, busca minimizar tais efeitos, impulsionando os
feitos apesar de todos os obstáculos, a fim de a contento entregar a prestação juris
dicional pois “justiça tardia nada mais é do que injustiça institucionalizada”.

 A manutenção do feito “suspenso”até o retorno pleno das atividades
judiciárias (eis que, mesmo com a continuidade dos serviços em teletrabalho,

 inviável a realização de audiências e de tantos outros atos processuais), a pretexto
 da realização da sessão de conciliação (no rito sumariíssimo) ou audiência

 preliminar de conciliação (no rito comum), discrepa, a mais não poder, da Carta
Federal e, ainda, dos princípios norteadores do moderno sistema processual,
dentre eles a Celeridade e a Garantia da Razoável Duração do Processo.

 Não se está fazendo aqui “tábula rasa”das disposições que prestigiam a
realização da audiência perante o conciliador/mediador, nova tônica da
processualística brasileira. Em verdade, reconhece-se a máxima importância da
realização de tal forma de solução de conflito, prestigiando o consenso entre as
partes com o auxílio de profissional qualificado.

  No entanto, o que se propõe no momento atual não é desprestigiar a realização
da audiência de conciliação, mas postergar a realização desta assentada, caso seja
necessária no feito. É medida, inclusive, de economia processual pois, a depender
do desenrolar do processo, o feito poderá ser julgado sem a necessidade de

 realização da audiência (nos casos, por exemplo, de revelia, reconhecimento
 jurídico do pedido ou de ausência de impugnação específica), concedendo, já agora,

o necessário impulso oficial ao feito.

 Por isso, consciente de que o processo civil será ordenado, disciplinado e
interpretado conforme os valores e as normas fundamentais firmados na CF e
verificando, de outra banda, que a causa não traz discussão acerca de direito
indisponível, determino o prosseguimento do feito com as seguintes diligências:

1.Cite-se para resposta, no prazo de 15 (quinze) dias, tomando por
  aproximação o art. 355, caput, do CPC.

1.1Sendo infrutífera a citação, intime-se a parte autora para se manifestar,
apresentando endereço da parte ré no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

1.2Em não havendo manifestação, intime-se pessoalmente a parte autora para,
em 5 (cinco) dias, informar o endereço da parte requerida sob pena de extinção do
feito sem resolução do mérito, conforme o art. 485, III e §1°, do CPC.

2.Após a apresentação da defesa, manifeste-se a parte autora, em 15 (quinze)
dias, acerca da contestação, inclusive sobre eventual alegação de fato impeditivo,
modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos
apresentados (art. 341 e art. 437, CPC).

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001144737-26. fl: 2/3
em 23/06/2020 às 21:34:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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 3. Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte
requerida por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, CPC).

   4. As partes deverão informar, aAutorano prazo de 05 (cinco) dias e a Ré no
   prazo de resposta, osrespectivos endereçoseletrônicose telefones, possibilitando a

realização da audiência de conciliação e/ou a audiência de instrução e julgamento
em ambientes virtuais, se esses atos processuais se fizerem necessários.

Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por
pessoa natural, bem como por não verificar nos autos elementos que evidenciem a

 falta dos pressupostos legais para a sua concessão, defiro o pedido de justiça
gratuita, nos termos do artigo 99, §2º, do Código de Processo Civil.

Aracaju/SE, 23 de junho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 23/06/2020, às 21:34:51

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001144737-26.
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600669

 

DATA:

  26/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  CARTA DE CITAÇÃO EXPEDIDA 202040602494

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600669

 

DATA:

  26/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202040602494 do tipo CARTA CITAÇÃO PROCEDIMENTO COMUM SEM AUDIÊNCIA

[TM4205,MD2372] <br/><br/> {Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N
Bairro - Capucho   Cidade - Aracaju 
Cep - 49081901    Telefone - 3226-3508

Normal(Justiça Gratuita)

202040602494

PROCESSO: 202040600669 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0025237-65.2020.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: MARILENE DOS SANTOS VITAL

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , por todo o conteúdo da petição inicial, deCITADO(A)
cópia em anexo, parte integrante desta, para, querendo: 1) Integrar a relação processual, nos termos do art.
238 e seguintes do CPC; 2) Apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme determinado no
art. 335 e seguintes do CPC, sob pena de revelia, além de presumidas como verdadeiras as alegações de fato
apresentadas pela parte autora (art. 344 do CPC); 

 Finalidade: Responder em 15 (quinze) dias.

 Despacho: 1. Cite-se para resposta, no prazo de 15 (quinze) dias, tomando por aproximação o art. 355, caput,
do CPC. 1.1 Sendo infrutífera a citação, intime-se a parte autora para se manifestar, apresentando endereço da
parte ré no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 1.2 Em não havendo manifestação, intime-se
pessoalmente a parte autora para, em 5 (cinco) dias, informar o endereço da parte requerida sob pena de
extinção do feito sem resolução do mérito, conforme o art. 485, III e §1°, do CPC. 2. Após a apresentação da
defesa, manifeste-se a parte autora, em 15 (quinze) dias, acerca da contestação, inclusive sobre eventual
alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos
apresentados (art. 341 e art. 437, CPC). 3. Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte
requerida por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, CPC). 4. As partes deverão informar, a Autorano prazo de 05
(cinco) dias e a Ré no prazo de resposta, osrespectivos endereços eletrônicos e telefones, possibilitando a
realização da audiência de conciliação e/ou a audiência de instrução e julgamento em ambientes virtuais, se
esses atos processuais se fizerem necessários.

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome            :
 Rua Senador Dantas, 5° ANDAR, 74Residência    :
 CENTROBairro            :
 20010000            Cep               :
   Cidade           : RIO DE JANEIRO - RJ  - RJ                           

[TM4205, MD2372]
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Documento assinado eletronicamente por JOANA DARC BRUNO CORREIA, Escrivão/Chefe
de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.26/06/2020, às 13:25:49

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001159730-23.

E
S

T
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 P

O
S

S
U

I A
N

E
X

O
(S

),
 A

C
E

S
S

Á
V

E
IS

 P
E

LO
 Q

R
C

O
D

E
, P

E
LO

 L
IN

K
 D

O
 R

O
D

A
P

É
 D

A
 P

Á
G

IN
A

 O
U

 N
A

 C
O

N
S

U
LT

A
 D

E
 A

U
T

E
N

T
IC

ID
A

D
E

D
O

 P
O

R
T

A
L 

D
O

 T
JS

E
 E

M
 w

w
w

.tj
se

.ju
s.

br
 U

T
IL

IZ
A

N
D

O
 O

 N
Ú

M
E

R
O

 D
E

 C
O

N
S

U
LT

A
 2

02
00

01
15

97
30

-2
3

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001159730-23. fl: 2/2
em 26/06/2020 às 13:25:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOANA DARC BRUNO CORREIA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 

p. 50


	Processo nº 202040600669
	22/06/2020 - Distribuição
	23/06/2020 - Conclusão
	23/06/2020 - Decisão
	26/06/2020 - Certidão
	26/06/2020 - Expedição de Documento

